
DELIBERAÇÃO N° 4807/97 - CEE/MS  

Fixa norm as para Au toriz ação d e Funcion am en to 
e Reconhecim en to d e Curs os d e 
Grad u ação/ Habilitações . Cred enciam en to d as 
In s titu ições d e Ens ino S uperior e d e 
Un ivers id ad es v in cu lad as ao S is tem a d e 
Un ivers id ad es vincu lad as ao S is tem a d e Ens ino 
d o Es tad o d e Mato Gros s o d o S u l.   

O Cons e lho Es tadual de Educ aç ão de Ma to Gros s o do Su l, 
n o u s o de s u a s a tr ibu ições lega is e de a cordo com o qu e d is põe o in cis o 
IV do a r t . 10 da Lei n º 9 .394 / 96 e n o in cis o IV do a r t . 2 º da Lei n º 
1.460/93 do Es ta do de Ma to Gros s o do Su l e dem a is d is pos ições lega is 
pertinentes, 

DELIBERA: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1 º  A Au tor iza çã o de Fu n cion a m en to e Recon h ecim en to 
de Cu rs os de Gra du a çã o, s u a s Ha b ilita ções , Creden cia m en to da s 
Instituições de En s in o Su per ior e de Un ivers ida des per ten cen tes a o 
Sistema Estadual de Ensino são regulamentados por esta Deliberação. 

Parágrafo ún ic o .  As In s t itu ições de En s in o Su per ior , 
Cu rs os / Ha b ilita ções e Un ivers ida des de qu e tra ta o “ca pu t” des te a r t igo 
s ã o os vin cu la dos a o Sis tem a Es ta du a l de En s in o e devem a ten der a o 
fixado pelos artigos 43 e 44 da Lei nº 9.394/96.  

Art. 2 º As In s t itu ições de En s in o Su per ior do Sis tem a 
Es ta du a l de En s in o cla s s ifica m -s e qu a n to a s u a orga n iza çã o a ca dêm ica 
em: 

I – universidades; 
II – centros universitários; 
III – faculdades integradas; 
IV – faculdades; 
V – institutos superiores ou escolas superiores. 

Art. 3 º As Un ivers ida des s e ca ra cter iza m pela 
in d is s ocia b ilida de da s a t ivida des de en s in o, pes qu isa e exten s ã o, 
atendendo, ainda, ao disposto no art. 52 da Lei nº 9.394/96. 

Art. 4 º Sã o cen tros u n ivers itá r ios a s in s t itu ições de en s in o 
p lu r icu rr icu la res , a b ra n gen do u m a ou m a is á rea s de con h ecim en to, 
ca ra cter iza da s pela excelên cia do en s in o oferecido, com prova da pela 
qu a lifica çã o do s eu corpo docen te e pela s con d ições de t ra ba lh o 
acadêmico oferecidas à comunidade escolar.  

CAPÍTULO II 
Do Credenciamento 



Art. 5 º Creden cia m en to é o a to oficia l a tra vés do qu a l o 
CEE/ MS a s s egu ra à s in s t itu ições de en s in o s u per ior a cred ib ilida de 
pa ra o fu n cion a m en to de s eu s cu rs os , con ced ida por tem po lim ita d o e 
ren ová vel per iod ica m en te, a pós p roces s o de a va lia çã o, a ca da cin co 
anos. 

Parágrafo ún ic o .  O creden cia m en to da s in s t itu ições de 
en s in o s u per ior de qu e t ra ta o “ca pu t” des te a r t igo s e da rá com o a to 
legal de autorização de funcionamento de seus cursos. 

CAPÍTULO III 

Da Autorização de Funcionamento de Cursos de Graduação e 
Habilitações em Instituições de Ensino Superior 

Art. 6 º  A Au tor iza çã o é o a to oficia l a t ra vés do qu a l o 
CEE/ MS con cede perm is s ã o pa ra o fu n cion a m en to de cu rs os 
superiores de graduação. 

Art. 7 º  O ped ido de Au tor iza çã o de Fu n cion a m en to de 
cu rs os / h a b ilita ções é d ir igido a o Pres iden te do Con s elh o, deven do 
conter os documentos seguintes em seu projeto: 

I – den om in a çã o, qu a lifica çã o, con d içã o ju r íd ica e s itu a çã o 
fis ca l e pa ra fis ca l da en t ida de m a n ten edora e qu a lifica çã o p rofis s ion a l 
de seus dirigentes devidamente comprovada; 

II – h is tór ico da in s t itu içã o, p r in cipa is a t ivida des e á rea s de 
atuação, descrição de cursos que já oferece e infra-estrutura; 

III – demonstração de resultados de avaliações de seus cursos, 
inclusive do exame nacional de cursos; 

IV – concepção, finalidades e objetivos; 
V – cu rr ícu lo p len o p ropos to com in d ica çã o de b ib liogra fia 

básica e ementário de disciplinas; 
IV – indicação do responsável pela implantação do curso e sua 

qualificação; 
VII – perfil dos profissionais que pretende formar; 
VIII – corpo docen te, s u a qu a lifica çã o e exper iên cia docen te e 

não docente; 
IX – p revis ã o do regim e de tra ba lh o, p la n o d e ca r reira e 

remuneração do corpo docente; 
X – regim e es cola r , va ga s a n u a is , tu rn os de fu n cion a m en to e 

dimensão das turmas; 
XI – período mínimo e máximo de integralização do curso; 
XII – com prova çã o da exis tên cia de in fra -estrutura, 

in s ta la ções e es pa ços fís icos a dequ a dos dem on s tra da m edia n te a 
a p res en ta çã o de cóp ia s redu zida s de p la n ta s ba ixa s , com es pecifica çã o 
dos loca is de fu n cion a m en to dos cu rs os / h a b ilita ções , b ib lioteca , 
la bora tór ios , s a la s -a m bien te, recu rs os e m u lt im eios in s t itu cion a is de 
apoio aos docentes e atividades de suporte administrativo; 

XIII – indicação do acervo bibliográfico e periódicos disponíveis 
para consultas e estudos; 

XIV – rela çã o dos la bora tór ios e equ ipa m en tos a s erem 
utilizados durante o curso; 

XV – Regimento. 



SEÇÃO I 

Do Curso Fora de Sede 

Art. 8 º  A cr ia çã o ou in corpora çã o de cu rs os fora de s ede, 
deverá constituir um projeto específico para o novo campus, integrado à 
In s t itu içã o de En s in o Su per ior e dota do de in fra -es tru tu ra fís ica e de 
recu rs os h u m a n os e m a ter ia is orga n iza dos e a dequ a dos a o s eu 
funcion a m en to, obs erva n do os m es m os pa d rões de qu a lida de exis ten tes 
na sede. 

Parágrafo ún ic o .  A in tegra çã o a ca dêm ica e a dm in is tra t iva 
com a s ede é con d içã o in d is pen s á vel à a u tor iza çã o de cu rs os fora de 
sede.  

Art. 9 º A cr ia çã o de cu rs os fora de s ede, em n ovo ca m pu s , s ó 
s erá a dm it ida qu a n do for obs erva do o d is pos to n o a r t . 52 da Lei n º 
9.394/96. 

Art. 1 0 . A In s t itu içã o de En s in o Su per ior , a o s olicita r cu rs os 
fora de sede, deverá apresentar projeto onde conste: 

I – Da Instituição de Ensino Superior: 
- descrição do curso e programas de pesquisa e extensão; 
- proporção de mestres e doutores no corpo docente; 
- proporção de docentes em tempo integral; 
- des cr içã o do es tá gio a tu a l da in s t itu içã o e da n eces s ida de 

de expansão; 
- dem on s tra çã o de qu e o p roces s o de expa n s ã o n ã o p rejudica 

os princípios de unidade e organicidade da instituição. 
II – Do projeto: 
- ca ra cter iza çã o da loca lida de e da á rea ou regiã o de 

in flu ên cia do n ovo ca m pu s e dos cu rs os qu e o in tegra m , em term os da 
oferta de cursos superiores; 

- des cr içã o da s in s ta la ções fís ica s e de in fra -estrutura, 
in clu in do equ ipa m en tos , la bora tór ios , s a la s -de-a u la , b ib lioteca , a cervo 
de livros e periódicos e outros recursos de apoio ao ensino e à pesquisa; 

- p la n eja m en to a dm in is tra t ivo e fin a n ceiro do p roces s o de 
implantação do novo campus; 

- identificação do perfil acadêmico dos docentes; 
- ca ra cter iza çã o dos cu rs os a s erem oferecidos n o ca m pu s , 

s u a orga n iza çã o cu rr icu la r , n ú m ero e qu a lifica çã o dos docen tes , 
número de vagas e turmas; 

- in d ica çã o de recu rs os pa ra o des en volvim en to de a t ivida des 
de pesquisa e extensão; 

- defin içã o da á rea de pes qu isa a s er des en volvida n o n ovo 
campus. 

Art. 1 1 .  O n ovo ca m pu s da In s t itu içã o de En s in o Su per ior e 
res pectivos cu rs os , a u tor iza dos e im p la n ta d os de a cordo com a 
t ra m ita çã o p revis ta n es ta Delibera çã o, s erá s u bm etido a u m a a va lia çã o, 
cinco anos após sua criação. 



Parágrafo ún ic o .  Os cu rs os do ca m pu s a u tor iza do s erã o 
recon h ecidos de a cordo com os p roced im en tos es ta belecidos pa ra os 
cursos da Instituição. 

Art. 1 2 .  Os ca m pi e res pectivos cu rs os a u tor iza dos 
funcion a rã o em loca lida de determ in a da , in d ica da exp res s a m en te n o a to 
de sua autorização 

CAPÍTULO IV 
Do Reconhecimento de Cursos/Habilitações 

Art. 1 3 .  Recon h ecim en to é o a to oficia l a t ra vés do qu a l o 
CEE/ MS con cede legit im ida de a cu rs os s u per iores de gra du a çã o, após 
s eu p roces s o de a va lia çã o, requ is ito in d is pen s á vel à ou torga d e 
diplomas, sendo renovado, periodicamente, após cada cinco anos. 

Parágrafo ún ic o .  O a to de recon h ecim en to é vá lido a pen a s 
pa ra o cu rs o s u bm etido à a p recia çã o do CEE/ MS, em p roces s o 
específico para cada caso. 

Art. 1 4 . As in s t itu ições de en s in o s u per ior poderã o requ erer o 
recon h ecim en to de s eu s cu rs os / h a b ilita ções , a pa r t ir do s egu n do a n o 
de funcionamento, quando se tratar de cursos de quatro anos e, a partir 
do terceiro ano, para aqueles com duração superior a quatro anos. 

§ 1 º O p roces s o de recon h ecim en to de ca da cu rs o ou 
h a b ilita çã o deverá con ter os m es m os docu m en tos exigidos n o a r t . 7 º 
desta Deliberação e, ainda, as seguintes informações: 

- n ome, título que confere; 
- a to lega l de Creden cia m en to da In s t itu içã o e de Au tor iza çã o 

do Curso/Habilitação; 
- con ceitos ob tidos n a s a va lia ções rea liza da s pelo MCE, 

quando houver; 
- concurso vestibular: vagas, ato legal e demanda; 
- outras informações consideradas relevantes. 

§ 2 º A tra m ita çã o d o p roces s o de recon h ecim en to obedecerá , 
no que couber, ao disposto no art. 17 desta Deliberação. 

CAPÍTULO V 
Da Tramitação do Processo 

Art. 1 5 . O ped ido da In s t itu içã o s erá p revia m en te a n a lis a do 
pelo Nú cleo Técn ico do Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o, qu a n to a o 
a ten d im en to à s exigên cia s form a is e o en ca m in h a rá à res pectiva 
Câmara de Ensino, para designação de um Conselheiro-Relator. 

§ 1 º No ca s o de o Con s elh eiro-Rela tor , a pós a a n á lis e do 
p roces s o, a ca ta r o ped ido da In s t itu içã o, a Pres idên cia do Con s elh o 
Es ta du a l de Edu ca çã o, m ed ia n te Por ta r ia , des ign a rá u m a Com is s ã o 
Verifica dora qu e a n a lis a rá , in loco, a s rea is con d ições de fu n cion a m en to 
da es tru tu ra orga n iza cion a l da In s t itu içã o e dos cu rs os / h a b ilita ções , 
enfatizando os seguintes indicadores: 

a) a dequ a çã o do p rojeto peda gógico à s in ova ções tecn ológica s , 
às mudanças sociais contemporâneas e à realidade local; 



b) profes s ores com t itu la çã o rela cion a da a s u a á rea de 
atuação e comprovada experiência docente; 

c) plano de remuneração docente, incluindo a remuneração do 
tem po des t in a do a o p la n eja m en to d idá t ico, à s a t ivida des de exten s ã o 
e/ou pesquisa; 

d) acervo bibliográfico disponível ou previsto, bem como o grau 
de informatização da biblioteca; 

e) la bora tór ios e equ ipa m en tos a tu a liza dos e em qu a n t ida d e 
suficiente para atendimento aos alunos e professores. 

§ 2 º A Com is s ã o Ver ifica dora s erá com pos ta por dois 
p rofes s ores es pecia lis ta s n a á rea e u m técn ico do Nú cleo Técn ico do 
Conselho Estadual de Educação, escolhido pelo Plenário; 

§ 3 º As des pes a s com via gen s , d iá r ia s e es ta d ia s da Com is s ã o 
Verificadora correrão por conta da Instituição requerente; 

§ 4 º Con clu ídos s eu s t ra ba lh os , a Com is s ã o Ver ifica dora 
a p res en ta rá rela tór io circu n s ta n cia d o à Pres idên cia do Con s elh o 
Es ta du a l de Edu ca çã o, in form a n do-a da s con d ições en con tra da s n a 
Instituição e a sua compatibilização com a proposta apresentada; 

§ 5º No caso de o Conselheiro-Relator emitir parecer contrário, 
a In s t itu içã o terá d ireito a o ped ido de recon s idera çã o, n o p ra zo de 20 
(vin te) d ia s , a con ta r da da ta de s u a pu b lica çã o n o Diá r io Oficia l do 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Seção I 
Dos Prazos 

Art. 1 6 .  A tra m ita çã o dos p roces s os a qu e s e refere a 
presente Deliberação ocorrerá da seguinte forma: 

I – a solicitação é dirigida ao Presidente do CEE/MS sob forma 
de requerimento; 

II – o Nú cleo Técn ico do Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o 
a n a lis a rá p revia m en te o p roces s o e o en ca m in h a rá à res pectiva Câ m a ra 
de En s in o Su per ior – CESS, n o p ra zo de 30 (tr in ta ) d ia s , a pós a da ta do 
protocolo de entrada no Conselho Estadual de Educação; 

III – o Pres iden te da Câ m a ra des ign a rá o Con s elh eiro-Relator 
na sessão em que o processo der entrada na Câmara; 

IV – o Con s elh eiro-Rela tor terá o p ra zo d e 30 (t r in ta ) d ia s pa ra 
elaborar o seu Parecer; 

V – recebido o Parecer do Conselheiro-Relator, subsidiado pelo 
rela tór io da Com is s ã o Verifica dora , a res pect iva Câ m a ra de En s in o 
deverá a preciá -lo e votá -lo n o p ra zo de 30 (tr in ta ) d ia s , n ã o poden do os 
ped idos de vis ta s , pelos Con s elh eiros , u lt ra pa s s a r u m a s em a n a e n ã o 
cabendo diligência nesse estágio. 

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Finais 



Art. 1 7 .  A In s t itu içã o Ma n ten edora creden cia da poderá 
solicitar Au tor iza çã o de Fu n cion a m en to de a té dois Cu rs os ou 
Habilitações distintas, simultaneamente. 

Parágrafo ún ic o .  A m es m a In s t itu içã o Ma n ten edora poderá 
s olicita r n ovos cu rs os ou h a b ilita ções , s om en te a pós a en tra da n o 
CEE/ MS, do p roces s o de recon h ecim en to dos cu rs os ou h a b ilita ções 
autorizadas anteriormente. 

Art. 1 8 .  O rela tór io da Com is s ã o Ver ifica dora , bem com o a 
a n á lis e dos a u tos do p roces s o e da s obs erva ções , rea liza da s n a 
in s t itu içã o, pelo Con s elh eiro-Rela tor , poderã o en s eja r , por pa r te da 
res pectiva Câ m a ra de Edu ca çã o, ped ido de p rovidên cia s u rgen tes ou 
diligências, em virtude de irregularidades. 

Art. 1 9 .  Após a p rova çã o do Pa recer pelo CEE/ MS o p roces s o 
s erá en ca m in h a do a o órgã o com peten te pa ra a s p rovidên cia s ca b íveis 
nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo ún ic o .  Ocorrendo pa recer fa vorá vel, s erá exped ido 
o a to de a u tor iza çã o, h om ologa do pelo(a ) Secretá r io(a ) de Es ta do de 
Edu ca çã o, requ is ito p révio, in d is pen s á vel pa ra a rea liza çã o do p roces s o 
seletivo, para preenchimento de vagas iniciais do curso autorizado. 

Art. 2 0 .  Qu a n do s e tra ta r de Cu rs o de Direito é 
imprescindível manifestação prévia da Ordem dos Advogados do Brasil – 
OAB, conforme normas legais. 

Art. 2 1 .  Qu a n do s e tra ta r de cu rs os n a á rea de s a ú de é 
im pres cin d ível a m a n ifes ta çã o p révia do Con s elh o Na cion a l de Sa ú de, 
conforme normas legais. 

Art. 2 2 .  Depen dem de pa recer do Con s elh o Es ta du a l de 
Educação: 

I – alteração da condição jurídica da mantenedora; 
II – transferência de mantenedora; 
III – mudança de sede da Instituição de Ensino; 
IV – a ltera çã o da s n orm a s de rela cion a m en to en tre a 

mantenedora e a mantida; 
V – a ltera çã o do n ú m ero de va ga s do cu rs o ou s eu 

remanejamento; 
VI – a ltera çã o da orga n iza çã o cu rr icu la r , tu rn os de 

funcionamento ou quaisquer outras alterações regimentais. 

Art. 23.  O in defer im en to do pedido de Au tor iza çã o de 
Funcionamento de cu rs os / h a b ilita ções pelo CEE/ MS fa cu lta rá à 
in s t itu içã o s olicita r n ovo ped ido, a pós dois a n os da a p res en ta çã o do 
primeiro. 

Art. 24.  Os casos omissos serão resolvidos pelo CEE/MS. 

Art. 2 5 .  Es ta Delibera çã o, a pós h om ologa da pela Secreta r ia 
de Es ta do de Edu ca çã o, en tra em vigor n a da ta de s u a pu b lica çã o, 
revogadas as disposições em contrário.   



                  Profª EDELMIRA TOLEDO CANDIDO 
                Conselheira-Presidente do CEE/MS  

Homologada em 07/10/1997 e publicada no Diário Oficial de 
10/10/1997  
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